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Discurso

• ‘El derecho humano a la migración y el
reconocimiento de las personas migrantes como
Sujetos de Derecho, debe estar en el centro de las
políticas migratorias de los países. En ese sentido,
la CSM reivindica el respeto irrestricto de los
Derechos Humanos de las personas migrantes y
sus familiares y condena todo acto de xenofobia,
discriminación y racismo, así como el tratamiento
utilitarista de los migrantes, independientemente
de su condición migratoria, y rechaza todo intento
de criminalización de la migración irregular.’



Duas afirmações 

• Inovação 

• Excepcionalidade
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Caraterísticas

• Ius Soli (Constituição Cádiz).

• Diferencia Nacional/Cidadão (propriedade/capital)

• Naturalização(propriedade/capital)

• Exclusões posições.

• Fronteiras abertas! Direito a imigrar!

• Igualdade trato.

• Períodos curtos naturalização.

• Construção cidadão regional



Constituição 1824

• Art. 6. São Cidadãos Brazileiros

• I. Os que no Brazil tiverem nascido, quer sejam ingenuos, ou libertos,
ainda que o pai seja estrangeiro, uma vez que este não resida por serviço de
sua Nação.

• II. Os filhos de pai Brazileiro, e Os illegitimos de mãi Brazileira,
nascidos em paiz estrangeiro, que vierem estabelecer domicilio no Imperio.

• III. Os filhos de pai Brazileiro, que estivesse em paiz estrangeiro em
sorviço do Imperio, embora elles não venham estabelecer domicilio no
Brazil.

• IV. Todos os nascidos em Portugal, e suas Possessões, que sendo já
residentes no Brazil na época, em que se proclamou a Independencia nas
Provincias, onde habitavam, adheriram á esta expressa, ou tacitamente pela
continuação da sua residencia.

• V. Os estrangeiros naturalisados, qualquer que seja a sua Religião. A
Lei determinará as qualidades precisas, para se obter Carta de naturalisação.



Cinco revoluções (Moya)

• Demográfica em Europa.

• De agricultura em Sul-américa.

• Industrial em Europa.

• Transporte (barcos a vapor e trens).

• Liberal. Não ha restrições para entrar Sul-

américa ou para sair Europa. 



1880-1980 restrições

Ideología 

Política 

Defeitos físicos ou mentais
Após 1929: 

Classe

Após 1960 (Guerra Fria): o 

estrangeiro como ameaça



Regresso Democracia

• Emigração.

• Direitos Humanos.

• Regionalismo.



Princípios novas leis

• Não criminalização imigração irregular (cap. 5).

• Direito migrar como direito humano (cap. 6).

• Cidadania regional (cap. 7).



Resultados: 2,6 milhões autorizações 
residência
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